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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

Exmo. Sr. 
Vereador RAFAEL PASQUALOTTO (PP) 
Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Nesta. 

Cãrnara Municipal do 
Bento Gonçalves 
RECEBIDO EM: 

. 09 09 1 )0.),  

Às  15.11   Horas 
Ass  • 

Excelentíssimo Presidente: 

Em atenção ao r. DESPACHO, recebido em 06 de setembro de 2022, e 
em conformidade com o art. 140, do Regimento Interno desta Colenda Câmara Municipal, 
estamos encaminhando a Redação Final do Projeto de Lei n° 106, de 2022, que "Autoriza o 
Poder Executivo a contratar operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, e dá outras 
providências". 

Alertamos, por oportuno, que na Redação Final houve correções na 
técnica legislativa redacional, em detrimento ao Projeto de Lei original, para que sejam 
consideradas no encaminhamento da respectiva sanção. 

Sem mais, com alta estima e elevado apreço, subscrevemo-nos, 

Cordialmente. 

Bento Gonçalves, 06 de setembro de 2022. 

Vereador THIAGO ISRAEL FABRIS (PP) 
Presidente da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

4, 
r. aime Zandonai 

A vogado - OAB/RS n9- 38.659 
rocurador Jurídico 

AUTÓGRAFO LEGISLATIVO: 

Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
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LEI MUNICIPAL Nº 	, DE 	DE 

 

DE 2022. 

       

Autoriza o Poder Executivo a 
contratar operação de crédito 
junto à Caixa Econômica Federal, 
e dá outras providências. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

Faço saber, que a Câmara Municipal de Bento Gonçalves aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de 
crédito junto à Caixa Econômica Federal até o valor de R$ 35.000.000,00 (Trinta e cinco 
milhões de reais), no âmbito do Programa FINISA - Modalidade Apoio Financeiro, 
destinados à aplicação em despesas de capital na cidade de Bento Gonçalves/RS, 
observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, 
de 04 de maio de 2000. 

Parágrafo único. Os recursos advindos da contratação de 
operação de crédito serão aplicados em investimentos no âmbito de infraestrutura na 
área urbana no Município de Bento Gonçalves. 

Art. 2° Para garantia do principal, encargos e acessórios do 
financiamento pelo Município de Bento Gonçalves/RS, fica o Poder Executivo 
autorizado a ceder ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a 
modo pro solvendo, as receitas e quotas do Fundo de Participação dos Municípios 
(FPM) a que se refere o art. 159, inciso I, da Constituição Federal. 

Art. 32  Os recursos provenientes da operação de crédito a que se 
refere esta Lei, deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos 
adicionais, nos termos do inciso II, §1°, art. 32, da Lei Complementar n° 101, de 04 de 
maio de 2000. 

Art. 42  Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar 
as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, 
relativos aos contratos de financiamento a que se refere o Art. 1°, desta Lei. 
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Art. 52  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais destinados a fazer os pagamentos de obrigações decorrentes da operação de 
crédito ora autorizada. 

Art. 62  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 
dias do mês de 	 de dois mil e vinte e dois. 

DIOGO SEGABINAllI SIQUEIRA 
Prefeito Municipal 
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